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CADERNO DE ENCARGOS RELATIVO A CONTRATO DE EMPREITADAS DE OBRAS

PCi B LI CAS

CapItulo I

Disposiçöes inicials

Clãusula lfl

Objeto

1 —0 presente caderno de encargos compreende as cläusulas a incluir no contrato a celebrar no

ambito do procedimento de concurso para a realizaç5o da empreitada de “Construcâo de

passelos em Serapicos”.

2 — Tendo em conta que a especificidade dos trabalhos a executar no ambito do projeto de

execuçäo da empreitada, o seu encadeamento entre as diferentes especialidades e a

complexidade, a sua divisâo em lotes não deverth ser equacionada.

3 -0 objeto do Contrato a celebrar encontra-se classificado, de acordo com o vocabulário comum

para os Contratos Püblicos (CPV), aprovado como anexo ao Regulamento (CE) nfl 213/2008 da

Comissào, de 28 de novembro de 2007, com o seguinte cOdigo:

- CPV: 45233220-7 (Pavimentação de estradas).

Cláusula 2.!

Disposicöes por que se rege a empreitada

1 - A execuçâo do contrato obedece:

a) As cláusulas do contrato e ao estabelecido em todos os elementos e documentos que dele

fazem parte integrante;

1,) Ao Decreto-Lei n.9 18/2008, de 29 de janeiro (COdigo dos Contratos PUblicos, doravante CCP), e

ulteriores alteraçoes, incluindo a aIteraç~o que Ihe fol introduzida pelo Decreto-Lei nfl 54/2023,

de 14 de julho.

c) Ao Decreto-Lei nfl 273/2003, de 29 de outubro, e respetiva Iegislaçâo complementar;

d~ A restante Iegislaçäo e regulamentação aplicável, nomeadamente a que respeita a construçao,

a revisâo de precos, as instalacôes do pessoal, a segurança social, a higiene, segurança, prevençäo

e medicina no trabalho e a responsabilidade civil perante terceiros;

e) As regras da arte.

2 - Para efeitos do disposto na alinea a) do nOmero anterior, consideram-se integrados no

contrato:

a) 0 clausulado contratual, incluindo os ajustamentos propostos de acordo corn o disposto no

artigo 99.2 do COdigo dos Contratos Püblicos e aceites pelo adjudicatário nos termos do disposto

no artigo 101.2 desse mesmo COdigo;
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b) 0 suprimento dos erros e das omissöes do caderno de encargos identificados pelos

concorrentes, desde que tais erros e omissöes tenham sido expressamente aceites pelo órgão

competente para a decisâo de contratar, nos termos do disposto na alinea b) do n.2 5 do artigo

50.2 do CCP;

c) Os esclarecimentos e as retificaçoes relativos ao caderno de encargos;

d) 0 caderno de encargos;

e) 0 projeto;

f) A proposta adjudicada;

g) Os esciarecimentos sobre a proposta adjudicada prestados pelo empreiteiro;

h) Todos os outros documentos que sejam referidos no clausulado contratual ou no caderno do

encargos.

Cláusula 3fi

lnterpretação dos documentos que regem a empreitada

1 - No caso de existirem divergencias entre Os vários documentos referidos nas alineas b) a h) do

n.2 2 da cláusula anterior, prevalecem os documentos pela ordem em que são ai indicados.

2 - Em caso de divergencia entre o caderno de encargos e o projeto de execuçào [ou o programa

preliminar, no caso previsto no n.9 3 do artigo 43.2 do CCPJ, prevalece o primeiro quanto a
definição das condiçoes juridicas e técnicas de execucâo da empreitada e o segundo em tudo o

que respeita a definiçao da própria obra.

3- No caso de divergência entre as värias pecas do projeto de execuçâo [preceito nao aphcóvel no

caso previsto no nfl 3 do artigo 43.2 do CCPJ:

a) As pecas desenhadas prevalecem sobre todas as outras quanto a localizaçâo, as caracterIsticas

dimensionais da obra e a disposiçâo relativa das suas diferentes partes;

b) As folhas de medicoes discriminadas e referenciadas e os respetivos mapas resumo de

quantidades de trabaihos prevalecem sobre quaisquer outras no que se refere a natureza e

quantidade dos trabalhos, sem prejuIzo do disposto no artigo 5O.~ do CCP;

c) Em tudo o mais prevalece o quo constar da memória descritiva e das restantes peças do projeto

de execucão.

4- Em caso de divergéncia entre os documentos referidos nas alineas b) a h) do n.2 2 da cláusula

anterior e o clausulado contratual, prevalecem os primeiros, salvo quanto aos ajustamentos

propostos de acordo com o disposto no artigo 99.2 do Codigo dos Contratos Püblicos e aceites

pelo adjudicatärio nos termos do disposto no artigo 101.2 desse mesmo Codigo [preceito nào

aplicavel se o contrato nâo for reduzido a escrito nos termos do alinea d) do nfl I e do n.9 2 do

artigo 95•2 do CCP].

Págiria 5 do 28



Cläusula 43

Esclarecimento de dUvidas

1 - As dâvidas que o empreiteiro tenha na interpretaçäo dos documentos por que se rege a

empreitada devem ser submetidas ao diretor de fiscalizaçäo da obra antes do inicio da execuç~o

dos trabaihos a que respeitarn.

2 - No caso de as düvidas ocorrerem somente apos o inicio da execuç3o dos trabaihos a que

dizem respeito, deve o empreiteiro submetê-las irnediatamente ao diretor de fiscalização da obra,

juntarnente corn os motivos justificativos da sua nâo apresentacâo antes do início daquela

execuçäo.

3 - 0 incumprimento do disposto no nümero anterior torna o empreiteiro responsavel por todas

as consequências decorrentes da errada interpretaçäo que porventura haja feito, incluindo a

dernolição e reconstrução das partes da obra ern que o erro se tenha refletido.

Cláusula 53

Projeto

1-0 projeto a considerar para a realizaçào da empreitada é o patenteado no procedimento.

2 - A elaboração do projeto de execuçâo obedece aos requisitos constantes no artigo 432 do CCP.

Cláusula 63

Habilitacöes adequadas e necessárias a execuçáo da obra e tipo de Empreitada

1 - Alvarés de empreiteiro de obras pUblicas ou os certificados de empreiteiros de obras

püblicas emitidos pelo Instituto dos Mercados Pâblicos, do lmobiliário e da Construçao, I.

P., contendo as habilitaçôes adequadas e necessárias a execuçäo da obra a realizar,

possuindo as seguintes autorizaçöes:

a) A 83 subcategoria da 23 categoria a qual tern de ser de classe que cubra o valor global

da proposta.

b) A 63 subcategoria da 23 categoria da classe correspondente a parte do trabalho a que

respeitem.
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CapItulo ii

Obrigaçöes do empreiteiro

Secçäo I

Preparaçào e planeamento dos trabaihos

Cláusula 7.~

Preparacâo e planeamento da execução da obra

1-0 empreiteiro é responsavel:

a) Perante o dono da obra pela preparaçâo, pianeamento e coordenaçâo de todos os trabaihos da

empreitada, ainda que em caso de subcontrataç~o, bern como pela preparaçâo, planeamento e

execuçäo dos trabaihos necessários a aplicaçâo, em geral, das normas sobre segurança, higiene e

saâde no trabaiho vigentes e, em particular, das medidas consignadas no piano de segurança e

saüde, e no piano de prevençâo e gestao de residuos de construção e demolição;

b) Perante as entidades fiscalizadoras, pela preparaçâo, planeamento e coordenaçâo dos

trabalhos necessários a aplicaçâo das medidas sobre segurança, higiene e saüde no trabaiho em

vigor, bem como pela apiicaçâo do documento indicado na alinea h) do n.2 4 da presente cláusula.

2 - A disponibilização e o fornecimento de todos os meios necessários para a realizaçâo da obra e

dos trabaihos preparatorios ou acessórios, incluindo os materials e os melos humanos, técnicos e

equipamentos, compete ao empreiteiro

3 - 0 empreiteiro realiza todos os trabalhos que, por natureza, por exigéncia legal ou segundo o

uso corrente, sejam considerados como preparatorios ou acessórios a execuçâo da obra,

designadamente

a) Trabalhos de montagem, construção, rnanutenç~o, desmontagem e demoliçâo do estaleiro;

b) Trabalhos necessários para garantir a segurança de todas as pessoas que trabaihem na obra ou

que circulem no respetivo local, incluindo o pessoal dos subempreiteiros e terceiros em geral,

para evitar danos nos prédios vizinhos e para satisfazer os regulamentos de segurança, higiene e

saüde no trabalho e de policia das vias püblicas;

c) Trabalhos de restabelecimento, por melo de obras provisOrias, de todas as servidöes e

serventias que seja indispensável alterar ou destruir param a execução dos trabalhos e para evitar

a estagnaçâo de águas que as mesmos possam originar;

d) Trabalhos de construçâo dos acessos ao estaleiro e das serventias internas deste.

4-A preparaçâo e o planeamento da execuçäo da obra compreendern ainda:

a) A apresentaçao pelo empreiteiro ao dono da obra de quaisquer dâvidas relativas aos materials,

aos métodos e as técnicas a utilizar na execução da empreitada;

b) 0 esclarecimento dessas dâvidas pelo dono da obra;
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c) A apresentaçâo pelo empreiteiro de reclamacoes, no prazo de 60 dias contados da consignaçäo

total ou da primeira consignaçâo parciai, sobre a existéncia de erros ou omissöes do caderno de

encargos sO detetáveis nesse momento, sob pena de ser responsãvei por suportar metade dos

valores dos trabaihos compiementares do suprirnonto do orros o ornissöos, nos termos do

disposto no artigo 378.2, n.9 4 do CCP.

d) A apreciaçäo e decisâo do dono da obra das reciamaçoes a que se refere a ailnea anterior;

e) A identificaçâo no prazo de trinta dias a contar da data em que ihe for exigIvei a deteçâo da

existéncia de erros e ornissöes que, näo sendo exigivei que tivessem sido detetados nern na fase

de formaçâo do contrato nern no prazo de 60 dias contados da consignaçâo total ou da primeira

consignação parciai, sob pena suportar ainda metade dos vaiores dos trabaihos compiernentares

de erros e omissöes, nos termos do disposto no artigo 373•9, n.9 5, do CCP.

f) 0 estudo e definicão pelo empreiteiro dos processos de construcâo a adaptar na reaiização dos

trabaihos;

g) A eiaboraçäo e apresentação peio empreiteiro do piano de trabaihos ajustado, no caso previsto

no n.2 3, do artigo 361.9, do CCP;

h) A aprovaçâo peio dono da obra dos documentos referidos na ailnea g) e I);

I) A elaboraçâo de documento do quai conste o desenvoivirnento prático do piano de seguranca e

saüde, devendo analisar, desenvoiver e compiementar as medidas al previstas, em funçâo do

sistema utiiizado para a execuçâo da obra, em particular as tecnoiogias e a organizaçâo de

trabaihos utilizados pelo empreiteiro.

Ciáusula 8.~

Piano de trabaihos

1 - 0 pIano de trabaihos destina-se, corn respeito peio prazo de execução, a fixaçâo da sequência

e dos prazos parciais de execuçäo de cada uma das espécies de trabaiho previstas e a
especificacäo dos meios corn que o empreiteiro se propöe executá-ios.

2 -0 piano de pagamentos constante no contrato pode ser ajustado peio empreiteiro ao piano de

consignacâo apresentado peio dono da obra nos terrnos do disposto no artigo 357.2 do CCP.

Ciáusuia 9.~

Piano de trabaihos ajustado

1 - No prazo de oito dias a contar da data da ceiebracâo do Contrato, o dono da obra pode

apresentar ao ernpreiteiro um piano final de consignaçäo, que densifique e concretize o piano

iniciaimente apresentado para efeitos de eiaboraçâo da proposta.

2 - No prazo de oito dias a contar da data da notificaçâo do piano final de consignaçâo, deve o

empreiteiro, quando tai se reveie necessário, apresentar, nos terrnos e para os efeitos do artigo
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361.2 do CCP, o piano de trabaihos ajustado e o respetivo piano de pagamentos, observando na

sua eiaboração a metodologia fixada no presente caderno de encargos.

3 - 0 pIano de trabaihos ajustado não pode impilcar a aiteraçâo do preço contratual, nem a

aiterdç~o do ~1dB3 de concius~o da obra nem ainda aiteraçöes aos prazos parcials definidos no

piano de trabaihos constante do Contrato, para aiem do que seja estritamente necessário a
adaptacão do piano de trabaihos ao piano finai de consignaçâo.

4-0 piano de trabaihos ajustado deve, nomeadamente:

a) Definir corn precisâo Os momentos de iniclo e de conciusâo da empreitada, bern como a

sequência, o escaionamento no tempo, o intervaio e o ritmo de execuçâo das diversas espécies de

trabaiho, distinguindo as fases que porventura se considerem vinculativas e a unidade de tempo

que serve de base a programaçào;

b) indicar as quantidades e a qualificaçào profissionai da mâo-de-obra necessária, em cada

unidade de tempo, a execuçâo da empreitada;

c) indicar as quantidades e a natureza do equipamento necessário, em cada unidade de tempo, a
execução da empreitada;

d) Especificar quaisquer outros recursos, exigidos ou não no presente caderno de encargos, que

seräo mobiiizados para a reaiizaçäo da obra.

Clausuia 1O.~

Piano de pagamentos

1 - 0 pIano de pagamentos deve conter a previsäo, quantificada e escalonada no tempo, do vaior

de cada uma das espécies de trabaihos a reaiizar pelo empreiteiro, na periodicidade definida para

os pagamentos a efetuar peio dono da obra, de acordo com o piano de trabaihos a que diga

respeito.

2 - 0 piano de pagamentos é conciuIdo para aprovação do dono da obra antes da data de

conciusão da consignaçâo totai ou da primeira consignação parciai, nâo podendo traduzir-se em

alteraçoes dos vaiores giobais para cada componente da obra apresentados em sede de

apresentaçao de propostas.

3 - Em quaisquer situaçöes em que se verifique a necessidade de o piano de trabaihos em vigor

ser aiterado, por facto nâo imputável ao empreiteiro e que se mostre devidamente justificado,

deve este apresentar um piano de pagamentos adaptado ao novo piano de trabaihos, devendo o

dono da obra pronunciar-se sobre a revisão do piano de pagamentos no prazo de cinco dias após

a notificaçäo do mesmo peio empreiteiro, equivalendo o siiêncio a sua aceitaçao.
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Ciausuia 11.~

Modificacâo do piano de trabaihos e do piano de pagamentos

1 - 0 dono da obra pode modificar em quaiquer momento o piano de trabaihos em vigor por

razöes de interesse pubrco.

2 - No caso previsto no nümero anterior, o empreiteiro tern direito a reposiçâo do equilibrio

financeiro do Contrato em funçâo dos danos sofridos em consequência dessa modificaçâo,

rnediante reciamaçäo a apresentar no prazo de 30 dias a contar da data da notificaçâo da mesma,

que deve conter os eiementos referidos no n.9 3 do artigo 354.9 do CCP.

3 - Em quaisquer situacoes em que se verifique a necessidade de o piano de trabaihos ern vigor

ser alterado, independentemente de tai se dever a facto imputãvei ao empreiteiro, deve este

apresentar ao dono da obra urn piano de trabaihos modificado.

4 - Sern prejuIzo do nümero anterior, em caso de desvio do piano de trabaihos que,

injustificadarnente, ponha em risco o cumprimento do prazo de execucão da obra ou dos

respetivos prazos parceiares, o dono da obra pode notificar o empreiteiro para apresentar, no

prazo de quinze dias, um piano de trabaihos rnodificado, adotando as medidas de correção que

sejam necessärias a recuperaçâo do atraso verificado.

5 - Sern prejuizo do disposto no n.9 3 do artigo 373.9 do CCP, a dono da obra pronuncia-se sobre

as aiteraçoes propostas peio empreiteiro ao abrigo dos n2s 3 e 4 da presente ciáusuia no prazo de

quinze dias, equivaiendo a faita de pronüncia a aceitaçäo do novo piano.

6 - Em quaiquer dos casos previstos nos nümeros anteriores, o piano de trabaihos modificado

apresentado peio empreiteiro deve ser aceite pelo dono da obra desde que deie n5o resuite

prejuizo para a obra ou prorrogaçâo dos prazos de execucão.

7- Sempre que o piano de trabaihos seja modificado, deve ser feito a consequente reajustarnento

do piano de pagarnentos.

Secção ii

Prazos de execuçào

Ciáusuia 12.~

Prazo de execucâo da empreitada

1-0 ernpreiteiro obriga-se a:

a) iniciar a execuçâo da obra na data da conciusäo da consignacâo totai ou da primeira

consignaçâo parciai ou ainda da data em que o dono da obra comunique ao empreiteiro a

aprovaçâo do piano de seguranca e saüde, caso esta üitima data seja posterior;

b) Curnprir todos os prazos parciais vincuiativos de execuçäo previstos no piano de trabaihos em

vigor;
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c) Concluir a execuç3o da obra e solicitar a reaIizaç~o de vistoria da obra para efeitos da sua

receçâo provisOria no prazo de 60 dias (sessenta dias) a contar da data da sua consignaçâo.

2 - No caso de se verificarem atrasos injustificados na execuçäo de trabaihos em relação ao piano

de trabaihos em vigor, imputãveis ao empreiteiro, este é obrigado, a expensas suas, a tomar

todas as medidas de reforço de meios de acäo e de reorganizaçäo da obra necessárias a
recuperaçâo dos atrasos e ao cumprimento do prazo de execuçâo.

3- Em nenhum caso seräo atribuidos prémios ao empreiteiro.

Ciãusuia 13fl

Cumprimento do piano de trabaihos

1 - 0 empreiteiro informa mensalmente o diretor de fiscalização da obra dos desvios que se

verifiquem entre o desenvoivimento efetivo de cada uma das espécies de trabaihos e as previsöes

do piano em vigor.

2 - Quando Os desvios assinaiados peio empreiteiro, nos termos do nümero anterior, nâo

coincidirem com os desvios reais, o diretor de fiscaIizaç~o da obra notifica-o dos que considera

existirem.

Cláusuia 14.~

Multas por violação dos prazos contratuais

1 - Em caso de atraso no inIcio ou na conciusão da execucâo da obra por facto imputávei ao

empreiteiro, o dono da obra pode apiicar uma sançâo contratuai, por cada dia de atraso, em valor

correspondente a l%o do preço contratual.

2 - No caso de incumprimento de prazos parciais de execuçäo da obra por facto imputávei ao

empreiteiro, e apiicável o disposto no n.2 1, sendo o montante da sancâo contratual aI prevista

reduzido a metade.

3 - 0 empreiteiro tem direito ao reembolso das quantias pagas a tituio de sançâo contratuai por

incumprimento dos prazos parciais de execuçäo da obra quando recupere o atraso na execucâo

dos trabaihos e a obra seja conciulda dentro do prazo de execução do Contrato.

Cláusula 15.~

Atos e direitos de terceiros

1 - Sempre que o empreiteiro sofra atrasos na execuçäo da obra em virtude de qualquer facto

imputável a terceiros, deve, no prazo de 10 dias a contar da data em que tome conhecimento da

ocorréncia, informar, por escrito, o diretor de fiscaiização da obra, a fim de o dono da obra ficar

habiiitado a tomar as providéncias necessárias para diminuir ou recuperar tais atrasos.
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2 - No caso de Os trabaihos a executar pelo ernpreiteiro serem suscetiveis de provocar prejuizos

ou perturbaçoes a urn serviço de utilidade püblica, o empreiteiro, se disso tiver ou dever ter

conhecirnento, comunica, antes do inicio dos trabaihos em causa, ou no decorrer destes, esse

facto ao diretor de fiscalizaçâo da obra, para que este possa tomar as providencias que julgue

necessárias perante a entidade concessionária ou exploradora daquele serviço.

Secçäo III

Condiçöes de execuçâo da empreitada

Cláusula 16.~

Condicoes gerais de execucão dos trabaihos

1- A obra deve ser executada de acordo corn as regras da arte e em perfeita conformidade corn o

projeto, corn o presente caderno de encargos e corn as dernais condicoes técnicas

contratualmente estipuladas.

2 - Relativamente as técnicas construtivas a adotar, o ernpreiteiro fica obrigado a seguir, no que

seja aplicável aos trabaihos a realizar, o conjunto de prescriçöes técnicas definidas nos terrnos da

cláusula 2A.

3 - 0 ernpreiteiro pode propor ao dono da obra a substituição dos rnétodos e técnicas de

construçao ou dos materials previstos no presente caderno de encargos e no projeto por outros

que considere rnais adequados, sern prejuIzo da obtenção das caracterIsticas finals especificadas

para a obra.

Cláusula 17fl

Erros ou omissöes do projeto e de outros documentos

1 - 0 dono da obra e responsável pelo pagarnento de trabaihos cornplementares cuja execução

ordene ao empreiteiro.

2 - Quando o ernpreiteiro tenha a obrigaçäo de elaborar o projeto de execução, é 0 rnesmo

responsãvel pelos trabaihos complernentares que tenharn por finalidade o suprirnento dos

respetivos erros e ornissöes, exceto quando estes sejarn induzidos pelos elernentos elaborados ou

disponibilizados pelo dono da obra.

3-0 ernpreiteiro suporta metade do valor dos trabaihos cornplernentares de suprimento de erros

ou omissöes cuja deteç~o era exigivel na fase de forrnaçäo do contrato, nos termos do artigo 50.2

do CCP, exceto pelos que hajarn sido identificados pelos interessados, rnas nâo tenharn sido

expressarnente aceites pelo dono da obra.

4 - Sern prejuizo do nürnero anterior, o empreiteiro deve, no prazo de 60 dias contados da

consignaçâo total ou da primeira consignação parcial, reclamar sobre a existência de erros ou
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omissöes so detetáveis nesse mornento, sob pena de ser responsável por suportar metade do

valor dos trabalhos complementares de suprimento de erros e ornissöes.

5 - 0 empreiteiro suporta ainda metade dos trabalhos complementares de suprimento de erros e

omissöes que, não sendo exigivel que tivessem sido detetados nem na fase de formaçäo do

contrato nem no prazo referido no nümero anterior, também não tenham sido por ele

identificados no prazo de 30 dias a contar da data em que Ihe fosse exigivel a sua deteçäo.

Clãusula 183

Alteraçöes ao projeto propostas pelo empreiteiro

1 - Sempre que propuser qualquer alteraç~o ao projeto, o empreiteiro deve apresentar todos os

elementos necessários a sua perfeita apreciaçäo.

2- Os elernentos referidos no nümero anterior devem incluir, nomeadamente, a memOria ou nota

descritiva e explicativa da solução seguida, com indicação das eventuais implicaçoes nos prazos e

custos e, se for caso disso, pecas desenhadas e cálculos justificativos e especificaçöes de

qualidade da mesma.

3 - N~o podern ser executados quaisquer trabalhos nos termos das alteracoes ao projeto

propostas pelo empreiteiro sem que estas tenham sido expressamente aceites pelo dono da obra.

Clãusula 193

Mençöes obrigatorias no local dos trabalhos

1 - Sem prejuizo do cumprimento das obrigaçoes decorrentes da legislação em vigor, o

empreiteiro deve afixar no local dos trabalhos, de forma visIvel, a identificação da obra, do dono

da obra e do empreiteiro, corn menção do respetivo alvarà ou nümero de certificado de

empreiteiro de obras püblicas.

2 - 0 empreiteiro deve ter patente no local da obra, em bom estado de conservaçâo, o livro de

registo da obra e um exemplar do projeto, do caderno de encargos, do clausulado contratual e

dos demais documentos a respeitar na execuçào da empreitada, corn as alteraçôes que neles

hajam sido introduzidas.

3 -0 empreiteiro obriga-se tambem a ter patente no local da obra o horário de trabalho em vigor,

bern como a manter, a disposição de todos os interessados, o texto dos contratos coletivos de

trabalho aplicáveis.

4 - Nos estaleiros de apoio da obra devern igualmente estar patentes os elernentos do projeto

respeitantes aos trabalhos ai em curso.
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Cláusula 20fl

Ensalos

1 - Os ensaios a realizar na obra ou em partes da obra para verificacâo das suas caracteristicas e

comportamentos são as especificados no presente caderno de encargos e Os previstos nos

regulamentos em vigor e constituern encargo do empreiteiro.

2 - Quando o dono da obra tiver düvidas sabre a qualidade dos trabaihos, pode exigir a realização

de quaisquer outros ensaios que se justifiquem, para alem dos previstos.

3 - No caso de as resultados dos ensaias referidos no nümera anterior se mostrarem

insatisfatorios e as deficiencias encontradas forem da responsabilidade do empreiteiro, as

despesas corn as mesmos ensaios e corn a reparação daquelas deficiências ficarâo a seu cargo,

sendo, no caso contrário, de conta do dono da obra.

Cláusula 21fl

Especificaçoes Técnicas Obrigatórias

O empreiteiro deverã assegurar que a execucâa do contrata esteja em total conformidade corn as

especificaçöes técnicas obrigatorias previstas na Resolução do Conselho de Ministros

n.2132/2023, de 25 de outubro de 2025, nomeadamente no que se refere a autossuficiencia

energética e ambiental, a maximizaç~a da biodiversidade e a gestao eficiente dos recursos

hidricas, conforme o mapa de quantidades, sempre que aplicável.

Cláusula 22fl

Medicöes

1- As rnediçoes de tados as trabaihas executados, incluinda as trabalbos nãa previstos no projeto

e as trabalhas não devidamente ordenados pelo dono da obra são feitas no local da obra corn a

colaboraçâo do empreiteira e são farmalizados em auto.

2 - As rnedicoes sãa efetuadas mensalmente, devendo estar concluidas ate ao oitava dia do mês

imediatamente seguinte àquele a que respeitam.

3-A realizaçâo das mediçOes obedece aos seguintes critérios:

a) As narmas oficiais de medição que parventura se encontrem em vigor;

b) As narmas definidas pela LabaratOria Nacional de Engenharia Civil;

c) Os critérios geralmente utilizados ou, na falta deles, as que forem acordados entre a dono da

obra e o empreiteiro.
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Clãusula 23.~

Patentes, licenças, marcas de fabrico ou de comércio e desenhos registados

1 Salvo no que respeite a materlais e elementos de construcâo que sejam fornecidos pelo dono

da obra, correm inteiramente por conta do empreiteiro Os encargos e responsabilidades

decorrentes da utilização na execução da empreitada de materials, de elementos de construção

ou de processos de construção a que respeitern quaisquer patentes, licencas, marcas, desenhos

registados e outros direitos de propriedade industrial.

2 - No caso de o dono da obra ser demandado por infraçâo na execuçâo dos trabalhos de

qualquer dos direitos mencionados no nümero anterior, o empreiteiro indemniza-o por todas as

despesas que, em consequência, deva suportar e por todas as quantias que tenha de pagar, seja a

que titulo for.

Clãusula 24.~

Execução simultànea de outros trabalhos no local da obra

1 - 0 dono da obra reserva-se o direito de executar ele próprio ou de mandar executar por

outrem, conjuntamente corn os da presente ernpreitada e na mesma obra, quaisquer trabalhos

não incluidos no Contrato, ainda que sejam de natureza identica a dos contratados.

2 - Os trabaihos referidos no nOmero anterior são executados em colaboração corn o diretor de

fiscalização da obra, de modo a evitar atrasos na execução do Contrato ou outros prejuIzos.

3- Quando o empreiteiro considere que a normal execução da empreitada estã a ser impedida ou

a sofrer atrasos em virtude da realizaçäo simultânea dos trabalhos previstos no n.2 1, deve

apresentar a sua reclamação no prazo de dez dias a contar da data da ocorréncia, a f’irn de serern

adotadas as providências adequadas a diminuição ou eliminaçâo dos prejuIzos resultantes da

realização daqueles trabalhos.

4 - No caso de verificacão de atrasos na execução da obra ou outros prejuizos resultantes da

realização dos trabalhos previstos no n.2 1, o empreiteiro tem direito a reposição do equilibrio

financeiro do contrato, de acordo corn os artigos 282.2 e 354•9 do CCP, a efetuar nos seguintes

termos:

a) Prorrogação do prazo do contrato por perIodo correspondente ao do atraso eventualmente

verificado na realização da obra; e

b) lndemnização pelo agravamento dos encargos previstos corn a execuçâo do Contrato que

demonstre ter sofrido.
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Ciáusula 25.~

Outros encargos do empreiteiro

1 - Correm inteiramente por conta do empreiteiro a reparacâo e a indemnização de todos Os

prejuizos que, por motivos que Ihe sejam imputãveis, sejam sofridos por terceiros ate a receção

definitiva dos trabaihos em consequência do modo de execucão destes ültimos, da atuacão do

pessoal do empreiteiro ou dos seus subempreiteiros e fornecedores e do deficiente

comportamento ou da falta de segurança das obras, materlais, elementos de construção e

equipamentos;

2 - Constituem ainda encargos do empreiteiro a celebração dos contratos de seguros indicados no

presente caderno de encargos, a constituição das caucöes exigidas no programa do procedimento

[quando exigiveis] e as despesas inerentes a ceiebração do Contrato.

.
Secçâo IV

Pessoal

Cláusula 26.~

Obrigacoes gerais

1 - São da exciusiva responsabilidade do empreiteiro as obrigaçoes relativas ao pessoal

empregado na execução da empreitada, a sua aptidão profissional e a sua disciplina.

2 - 0 empreiteiro deve manter a boa ordem no local dos trabaihos, devendo retirar do local dos

trabaihos, por sua iniciativa ou imediatamente após ordem do dono da obra, 0 pessoal que haja

tido comportamento perturbador dos trabaihos, designadamente por menor probidade no

desempenho dos respetivos deveres, par indisciplina ou por desrespeito de representantes ou

agentes do dono da obra, do empreiteiro, dos subempreiteiros ou de terceiros.

3 - A ordern referida no nümero anterior deve ser fundamentada por escrito quando 0

empreiteiro a exija, mas sem prejuizo da imediata suspensão do pessoal.

4 - As quantidades e a quaiificação profissional da mäo-de-obra aplicada na empreitada devem

estar de acordo corn as necessidades dos trabaihos, tenda em conta o respetivo piano.

Ciáusula 27.2

Horário de trabaiho

o empreiteiro pode realizar trabaihos fora do horário de trabaiho, ou por turnos, desde que, para

o efeito, obtenha autorização da entidade competente, se necessãria, nos termos da Iegisiação

apiicãvei, e de a conhecer, por escrito, corn antecedência suficiente, o respetivo programa ao

diretor de fiscaiização da obra.
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Ciäusula 28fl

Segurança, higiene e saUde no trabaiho

1 - 0 empreiteiro fica sujeito ao cumprirnento das disposiçoes legais e regulamentares em vigor

sobre segurança, higiene e saáde no trabaiho relativarnente a todo o pessoal empregado na obra,

bern como a outras pessoas intervenientes ternporária ou permanentemente no estaleiro da

obra, incluindo fornecedores e visitantes autorizados correndo por sua conta os encargos que

resuitem do cumprimento de tais obrigaçoes.

2 - 0 empreiteiro e ainda obrigado a acautelar, em conformidade corn as disposiçoes legais e

regulamentares apiicáveis, a vida e a seguranca do pessoal empregado na obra e a prestar-ihe a

assisténcia medica de que careca por motivo de acidente no trabaiho.

3 - No caso de negiigencia do empreiteiro no cumprimento das obrigaçöes estabeiecidas nos

nUmeros anteriores, o diretor de fiscaiizaçâo da obra pode tomar, a custa dele, as providencias

que se revelern necessárias, sem que tal facto diminua as responsabilidades do empreiteiro.

4- Antes do inicio dos trabaihos e, posteriormente, sempre que o diretor de fiscaiizaçäo da obra o

exija, o ernpreiteiro apresenta apOiices de seguro contra acidentes de trabaiho reiativamente a

todo o pessoal ernpregado na obra.

S - No prazo de quinze dias após a outorga do contrato, o ernpreiteiro deverá apresentar ao Dono

de Obra, o desenvolvimento do P55 de projeto para as prirneiras atividades da obra, e o respetivo

piano de entrega de documentos que integrarn 0 sistema, incluindo a impiementação, assim

como os eiernentos necessãrios ao cumprirnento do disposto no Artigo 15.2 do Decreto-Lei n.2

273/2003, de 29 de outubro.

6 - 0 empreiteiro deverá entregar ate ao prazo de quinze dias contados a partir do término da

data do ponto anterior, as principais aiteraçoes/adaptaçoes do P55 de acordo corn o Piano de

Trabaihos apresentado e todos os documentos que possarn ser soiicitados, de modo a que este se

encontre em condiçoes de ser vaiidado tecnicamente pelo Coordenador de Segurança Obra e

aprovado peio Dono de Obra, sob pena de ser considerado responsãvei por todos os atrasos que

possam ocorrer no inIcio dos trabaihos.

7 -0 empreiteiro responde, a quaiquer rnomento, perante o diretor de fiscaiização da obra, peia

observância das obrigacöes previstas nos nümeros anteriores, reiativamente a todo o pessoal

empregado na obra.
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Capitulo ill

0 rigaçöes do dono da a ra

Clãusula 29fl

Preco e condiçöes de pagamento

1 - Pela execução da empreitada e pelo cumprimento das demais obrigaçoes decorrentes do

presente caderno de encargos, obriga-se o dono da obra pagar ao empreiteiro Os trabalhos

efetivamente prestados de acordo corn o valor constante na proposta adjudicada, a qual nâo

podera exceder a quantia de 20.454,12 € (vinte mu quatrocentos e cinquenta e quatro euros e

doze cêntimos), que corresponde ao preço base, ao qual acresce o IVA a taxa legal em vigor, no

caso de o ernpreiteiro ser sujeito passivo desse irnposto pela execuçäo do contrato.

2 - Os preços unitários tiveram em linha de conta os custos médios unitários de prestaçöes do

mesmo tipo, das propostas apresentadas em procedimentos promovidos pela Camera Municipal

de Valpaços, designadarnente, ‘Calcetamento na rue Maria Julia, em Zebras e “Construção de

passeios na Avenida Principal, em Santa Valha”, conforme determina o previsto no nfl 7 do artigo

17.~ conjugado corn o nfl 3 do artigo 47•2 do Codigo dos Contratos Püblicos.

3 - Os pagarnentos a efetuar pelo dono da obra têm uma periodicidade mensal, sendo 0 seu

rnontante determinado por medicoes mensais a realizar de acordo corn o disposto na cláusula

22fi.

4 - Os pagamentos seräo efetuados no prazo de trinta dias após a apresentação da respetiva

fatura.

S - As faturas e os respetivos autos de mediçâo sâo elaborados de acordo corn o modelo e

respetivas instrucöes fornecidos pelo diretor de fiscalizaçâo da obra.

6 - Cada auto de rnedicâo deve referir todos os trabaihos constantes do piano de trabaihos que

tenham sido concluidos durante o rnês, sendo a sue aprovaçâo pelo diretor de fiscaiizaçao da obra

condicionada a realizaçâo compieta daqueles.

7 - No caso de falta de aprovacâo de algurna fatura em virtude de divergencias entre o diretor de

fiscaiização da obra e o empreiteiro quanto ao seu conteâdo, deve aquele devoiver a respetiva

fatura ao empreiteiro, para que este elabore uma fatura com os valores aceites pelo diretor de

fiscaiizaçao da obra e uma outra corn os valores por este não aprovados.

8 - 0 pagamento pelos trabaihos complementares e feito nos termos previstos nos nürneros

anteriores, mas com base nos precos que Ihes forem, em cede caso, especificamente aplicáveis,

nos terrnos do artigo 373.2 do CCP.
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Cláusula 30fl

Adiantamentos ao empreiteiro

0 regime juridico aplicável aos adiantamentos ao empreiteiro consta do artigo 292.~ e seguintes

do CCP.

Cláusula 31.~

Mora no pagamento

Em caso de atraso do dono da obra no cumprimento das obrigaçoes de pagamento do preço

contratual, tem o empreiteiro direito aos juros de mora sobre o montante em dIvida a taxa

legalmente fixada para o efeito pelo perlodo correspondente a mora.

Cláusula 32.~

Revisäo de precos

1- A revisâo dos preços contratuais, como consequência de alteraçâo dos custos de mão-de-obra,

de materials ou de equipamentos de apolo durante a execuçâo da empreitada, é efetuada nos

termos do disposto no Decreto-Lel n.2 6/2004, de 6 de janeiro, na modalidade de Formula

polinomial.

2 - A revisão de preços obedece a seguinte fOrmula:

St M03 M04 M20 M22
Ct=Oi3Or+ O?O3M03+ O)ZOMoo4+ 0,05 M020+ o~ M022

M32 Et
+ 0,02 + 0,25—+ 0,10M032

• Na
Ct e o coeficiente de atualizaçâo mensal a aplicar ao montante sujeito a revisão, calculado com

uma aproximaçâo de três casas decirnais e arredondado para mais quando o valor da quarta casa

decimal seja igual ou superior a cinco ou para menos no caso contrário;

St e o indice ponderado dos custos de mão-de-obra na zona onde a obra se integra (Valpaços),

correspondente ao tipo de obra e relativo ao periodo a que respeita a revisão;

So é o mesmo indice, mas relativo ao més anterior ao da data limite fixada para a entrega das

propostas ou a de referenda, quando tenha havido correção de preços da proposta;

M03, M04, M20, M22, M32, são os indices ponderados dos custos dos materials mais

significativos, em função do tipo de obra e relativos ao perIodo a que respeita a revisão,

considerando-se como mais significativos os materlais que representem, pelo menos urn por

cento do valor total do contrato, com urna aproximação as centésimas;
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Mo03, Mo04, Mo20, Mo22, Mo32, são os mesmos indices, mas relativos ao mês anterior ao da

data limite fixada para a entrega das propostas ou a de referencia, quando tenha havido correção

de preços da proposta;

Et e o indice dos custos dos equipamentos de apoio, em funçao do tipo de obra, relativo ao mês a

que respeita a revisão;

Eo e o mesmo indice, mas relativo ao més anterior ao da data limite fixada para a entrega das

propostas;

M03 Inertes;

M04 Ladrilhos de calcário e granito;

M20 Cimento em saco;

M22 GasOleo;

M32 Tubo de PVC.

3 - Os diferenciais de preços, para mais ou para menos, que resultem da revisäo de preços da

empreitada sâo incluidos nas situacoes de trabaihos.

SecçãoV

Seguros

Cláusula 33A

Contratos de seguro

1 -0 empreiteiro e os seus subcontratados obrigam-se a subscrever e a manter em vigor, durante

o periodo de execução do contrato, as apOlices de seguro previstas nas cláusulas seguintes e na

Iegislação aplicável, das quais deveräo exibir copia e respetivo recibo de pagamento de prémio na

data da consignação.

2 - 0 empreiteiro é responsével pela satisfaçäo das obrigaçoes previstas na presente seccão,

devendo zelar pelo controlo efetivo da existéncia das apolices de seguro dos seus subcontratados.

3 -0 empreiteiro obriga-se a manter as apolices de seguro referidas no n.2 1 válidas ate a data da

receção provisária da obra ou, no caso do seguro relativo aos equipamentos e máquinas auxiliares

afetas a obra ou ao estaleiro, ate a desmontagem integral do estaleiro.

4 - 0 dono da obra pode exigir, em qualquer momento, cópias e recibos de pagamento das

apolices previstas na presente secção ou na Iegislaçäo aplicável, não se admitindo a entrada no

estaleiro de quaisquer equipamentos sem a exibição daquelas cópias e recibos.

S - Todas as apOlices de seguro e respetivas franquias previstas na presente secçäo e restante

Iegislação aplicável constituem encargo ünico e exciusivo do empreiteiro e dos seus
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subcontratados, devendo os contratos de seguro ser celebrados corn entidade seguradora

legairnente autorizada.

6 - Os seeuros previstos no presente caderno de encargos em nada diminuem ou restringern as

obrigaçoes e responsabilidades legais ou contratuais do empreiteiro perante o dono da obra e

perante a lei.

7 - Em caso de incumprimento por parte do empreiteiro das obrigaçoes de pagarnento dos

prérnios referentes aos seguros mencionados, o dono da obra reserva-se o direito de se substituir

aquele, ressarcindo-se de todos os encargos envolvidos e/ou por ele suportados.

Cláusula 34fl

Objeto dos contratos de seguro

1 - 0 empreiteiro obriga-se a celebrar urn contrato de seguro de acidentes de trabaiho, cuja

apolice deve abranger todo o pessoal por si contratado, a qualquer titulo, bern corno a apresentar

comprovativo que o pessoal contratado pelos subempreiteiros possui seguro obrigatOrio de

acidentes de trabalho de acordo corn a legislaçâo em vigor em Portugal.

2 - 0 ernpreiteiro obriga-se a celebrar urn contrato de seguro de responsabilidade civil automOvel

cuja apOlice deve abranger toda a frota de velculos de locornoção propria por si afetos a obra, que

circulem na via pâblica ou no local da obra, independentemente de serern velculos de passageiros

e de carga, máquinas ou equipamentos industriais, de acordo corn as normas legais sobre

responsabilidade civil automOvel (riscos de circulaç~o), bern como apresentar cornprovativo que

os veIculos afetos a obras pelos subernpreiteiros se encontra segurado.

3-0 ernpreiteiro obriga-se ainda a celebrar urn contrato de seguro relativo aos danos prOprios do

equiparnento, mãquinas auxiliares e estaleiro, cuja apOlice deve cobrir todos os meios auxiliares

que vier a utilizar no estaleiro, incluindo bens irnOveis, arrnazéns, abarracamentos, refeitOrios,

camaratas, oficinas e máquinas e equipamentos fixos ou rnOveis, onde devem ser garantidos Os

riscos de danos prOprios.

4 - 0 capital minimo seguro pelo contrato referido nos nümeros anteriores deve perfazer, no

total, urn capital seguro que näo pode ser inferior ao capital rninirno seguro obrigatório para os

riscos de circulaçâo (ramo automOvel).

5 - No caso dos bens imOveis referidos no n.9 3, a apOlice deve cobrir, no rninimo, Os riscos de

incendio, raio, explosäo e riscos catastroficos, devendo o capital seguro corresponder ao

respetivo valor patrimonial.
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CapItulo IV

Representação das partes e controlo da execuçâo do contrato

Clãusula 35.~

Representaçâo do empreiteiro

1 - Durante a execucäo do Contrato, o empreiteiro é representado por urn diretor de obra, salvo

nas matérias em que, em virtude da lei ou de estipulaçâo diversa no caderno de encargos ou no

Contrato, se estabeleça diferente mecanismo de representaç~o.

2 - 0 ernpreiteiro obriga-se, sob reserva de aceitaçao pelo dono da obra, a confiar a sua

representaçao a urn técnico qualificado nos termos do n.2 5 do artigo 4•2 e do Anexo II a Lei fl.9

31/2009, de 3 de julho, com a redaçâo que Ihe foi introduzida pela Lei n.2 40/2015, de 1 de junho,

de acordo corn o projeto ordenador ou a natureza predorninante da mesma.

3 - Após a assinatura do contrato e antes da consignação, 0 empreiteiro confirmará, por escrito, 0

nome do diretor de obra, indicando a sua qualificaçao técnica e ainda se a mesmo pertence ou

nâo ao seu quadro técnico, devendo esta inforrnação ser acompanhada par urna declaraçâo

subscrita pelo técnico designado, com assinatura reconhecida, assurnindo a responsabilidade pela

direçâo técnica da obra e cornprornetendo-se a desempenhar essa funçäo corn proficiência e

assiduidade.

4 - As ordens, Os avisos e as notificaçoes que se relacionern corn os aspetos técnicos da execução

da ernpreitada s5o dirigidos diretamente ao diretor de obra.

5 - 0 diretor de obra acornpanha assiduamente os trabalhos e está presente no local da obra

sempre que para tal seja convocado.

6 - 0 dono da obra poderã impor a substituiçâo do diretor de obra, devendo a ordem respetiva

ser fundarnentada por escrito.

7 - Na ausência ou impedirnento do diretor de obra, o ernpreiteiro e representado por quern

aquele indicar para esse efeito, devendo estar habilitado corn os poderes necessãrios para

responder, perante o diretor de fiscalizacäo da obra, pela marcha dos trabaihos.

8 - 0 ernpreiteiro deve designar urn responsável pelo cumprirnento da legislaçäo aplicãvel ern

matéria de segurança, higiene e saâde no trabalho e, em particular, pela correta aplicaçâo do

docurnento referido na almnea h) do n.2 4 da cláusula 7fi.

Cláusula 36fi

Diretor de Fiscalizaçâo da obra

1 - Durante a execuçâo do contrato, o dono da obra é representado por urn diretor de fiscalizaçâo

da obra ern todos as aspetos relacionados corn a obra, salvo nas rnatérias em que, em virtude da

lei ou de estipulaç~o distinta no caderno de encargos ou no Contrato, se estabeleca diferente

mecanisrno de representaçâo.
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2 - 0 dono da obra notifica o empreiteiro da identidade do diretor de fiscalizaçào da obra que

designe para a fiscalizaç~o local dos trabalhos ate a data da consignaçäo ou da primeira

consignac~o parcial.

Clausula 37.~

Gestor do contrato

1— Durante a execução do contrato, o dono da obra e representado pelo gestor do contrato, em

todos Os outros aspetos da execuçâo do contrato.

2 - No cumprimento do disposto no artigo 29O.~-A do CCI’ é designado gestor do contrato, Diretor

de Departamento de Finanças e PatrimOnio, corn a funçâo de acompanhar permanentemente a

execucâo deste.

Cláusula 38fi

Diretor do Procedimento

E designado diretor do procedimento, urna Técnica Superior da Contratacäo PUblica, em

conformidade corn o disposto no artigo 55•2 do Codigo do Procedirnento Adrninistrativo, aplicável

por força da rernissâo efetuada pelo n.2 5 do artigo 2.~ do referido diplorna legal.

Cláusula 393

Livro de registo da obra

1 - 0 empreiteiro organiza um registo da obra, em livro adequado, corn as folhas nurneradas e

rubricadas por si e pelo diretor de fiscaIizac~o da obra, contendo urna informaçâo sistemática e

de fácil consulta dos acontecirnentos rnais importantes relacionados corn a execucão dos

trabalhos.

2 - Os factos a consignar obrigatoriarnente no registo da obra 550, para alern dos referidos no n.2

3 do artigo 3O4.~ e no n.2 3 do artigo 3O5.~ do CCP, os seguintes:

a) Registo das visitas de fiscalização, corn indicaç5o das observacoes efetuadas no que se refere

ao modo de execuçSo dos trabalhos, a aplicaçSo de materiais, sua qualidade e caracteristicas,

bern corno ern relacSo a outras rnatérias de interesse para a obra;

b) VerificaçSo do curnprimento ou incumprirnento dos prazos previstos, corn anotaçSo das

recomendacöes adequadas e assinatura do registo pelo responsável;

c) Registo pelo ernpreiteiro ou seu representante e fiscal da obra, inscrito no local do livro

destinado a esse efeito, datado e assinado, da confirrnação de que tomou, ou tomaram os

responsáveis, conhecirnento das anotaçôes efetuadas no decurso das visitas de fiscalizacSo e

das recornendaçoes transrnitidas, corn indicaçSo das providéncias a adotar, ou, no caso de

discordancia, registo do respetivo fundarnento, rnotivos impeditivos da satisfaçäo das
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recomendaçoes ou da solucäo dos erros ou inconvenientes apontados, bern corno tudo o mais

que sobre a obra considere conveniente registar e transrnitir a fiscalizaçâo, para alem do que,

nos termos legais e regulamentares, tiver de requerer, rerlamar nu transrnitir an dono da

obra.

3 - 0 Iivro de registo ficará patente no local da obra, ao cuidado do diretor da obra, que o deverã

apresentar sempre que solicitado pelo diretor de fiscaIizaç~o da obra ou por entidades oficiais

corn jurisdição sobre Os trabaihos.

CapItulo V

Rececâo e liquidacao da obra

Cláusula 4O.~

Rececâo provisória

1 - A receçâo provisória da obra depende da realizaçäo de vistoria, que deve ser efetuada logo

que a obra esteja concluida no todo ou em parte, mediante solicitaçâo do empreiteiro ou por

iniciativa do dono da obra, tendo em conta o termo final do prazo total ou dos prazos parciais de

execuçâo da obra.

2 - No caso de serem identificados defeitos da obra que irnpeçarn a sua receção provisOria, esta é

efetuada relativamente a toda a extensão da obra que não seja objeto de deficiência.

3-0 procedirnento de receçâo provisória obedece ao disposto nos artigos 394.9 a 395.2 do CCP.

Cláusula 41fl

Prazo de garantia

1-0 prazo de garantia varia de acordo corn o defeito da obra, nos seguintes terrnos:

a) 10 anos, no caso de defeitos relativos a elementos construtivos estruturais;

b) 5 anos, no caso de defeitos relativos a elernentos construtivos nâo estruturais ou a instalacoes

técnicas;

c) 3 anos, no caso de defeitos relativos a equiparnentos afetos a obra, rnas dela autonornizäveis.

2 - Caso tenham ocorrido receçöes provisOrias parcelares, o prazo de garantia fixado nos terrnos

do nürnero anterior é igualmente aplicävel a cada uma das partes da obra que tenham sido

recebidas pelo dono da obra.

3 - Excetuarn-se do disposto no n.9 1 as substituicöes e os trabalhos de conservação que derivern

do uso normal da obra ou de desgaste e depreciaç3o normais consequentes da sua utiIizaç~o para

os fins a que se destina.
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Cláusula 42.~

Receção definitiva

1 - No final dos prazos de garantia previstos na cláusula anterior, é realizada uma nova vistoria a
obra para efeitos de receção definitiva.

2 - Se a vistoria referida no nümero anterior permitir verificar que a obra se encontra em boas

condicoes de funcionamento e conservaçäo, esta será definitivamente recebida.

3 - A receçâo definitiva depende, em especial, da verificação cumulativa dos seguintes

pressupostos:

a) Funcionalidade regular, no termo do perIodo de garantia, em condiçöes normals de exploração,

operaç~o ou utilizaçâo, da obra e respetivos equipamentos, de forma que cumpram todas as

exigéncias contratualmente previstas;

b) Cumprimento, pelo empreiteiro, de todas as obrigacöes decorrentes do periodo de garantia

relativamente a totalidade ou a parte da obra a receber.

4 - No caso de a vistoria referida no n.2 1 permitir detetar deficiências, deterioracöes, indIcios de

ruina ou falta de solidez, da responsabilidade do empreiteiro, ou a näo verificaçâo dos

pressupostos previstos no nUmero anterior, o dono da obra fixa o prazo para a correç~o dos

problemas detetados por parte do empreiteiro, findo o qual será fixado o prazo para a realizaçâo

de uma nova vistoria nos termos dos nümeros anteriores.

Cláusula 43.~

Cauçäo e restituicão das quantias retidas

1 - Nâo é exigida a prestacäo de caução, visto o preco contratual ser inferior a € 500 000, conforme

determina a alinea a), do n.2 2, do art.2 SSfi, do CCP.

2 - No entanto, e tendo em vista garantir o exato e pontual cumprimento de todas as obrigaçöes

legais e contratuais, a entidade adjudicante procederá a retenção de 10 % do valor dos

pagamentos a efetuar, no uso da faculdade prevista no nfl 3 do artigo 88.~ do CCI’.

3 - Feita a receçâo definitiva de toda a obra, serâo restituidas ao empreiteiro as quantias retidas

como garantia ou a qualquer outro titulo a que tiver direito. A liberação das quantias retidas far

se-a de acordo com o regime previsto no artigo 295.~ do CCP.
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Capitulo VI

Disposicöes finals

Cláusula 44fi

Deveres de informacao

1 - Cacia uma das partes deve informar de imediato a outra sobre quaisquer alteraçoes das

circunstâncias de que tomem conhecimento e que possam afetar os respetivos interesses

contratuais presentes na execuçâo do Contrato, de acordo corn as regras gerais da boa-fe.

2 - Em especial, cada urna das partes deve avisar de imediato a outra de quaisquer circunstâncias,

constituam ou näo força major, que previsivelmente impeçam o cumprirnento ou o cumprimento

tempestivo de qualquer uma das suas obrigaçoes.

3 - No prazo de dez dias após a ocorrência de tal impedirnento, a parte deve informar a outra do

periodo de tempo e dos termos em que previsivelmente será afetada a execuçâo do Contrato.

Cláusula 45.~

Subcontratacâo e cessão da posicào contratual

1 - 0 empreiteiro pode subcontratar as entidades identificadas na proposta adjudicada, desde

que se encontrem cumpridos Os requisitos constantes dos n.9s 3 e 6 do artigo 318.9 do CCP.

2 - 0 dono da obra apenas pode opor-se a subcontratação na fase de execução quando não

estejarn verificados os limites constantes do artigo 383.9 do CCP, ou quando haja fundado receio

de que a subcontrataç~o envolva urn aurnento de risco de incurnprimento das obrigaçöes

emergentes do contrato.

3 - Todos Os subcontratos devem ser celebrados por escrito e conter Os elernentos previstos no

artigo 384.~ do CCP, devendo ser especificados os trabalhos a realizar e expresso o que for

acordado quanto a revisão de preços.

4 - 0 ernpreiteiro obriga-se a tomar as providências indicadas pelo diretor de fiscalizaçäo da obra

para que este, em qualquer momento, possa distinguir o pessoal do empreiteiro do pessoal dos

subempreiteiros presentes na obra.

5 - 0 disposto nos nUmeros anteriores é igualrnente aplicável aos contratos celebrados entre os

subcontratados e terceiros.

6 - No prazo de cinco dias após a celebraçâo de cada contrato de subempreitada, 0 empreiteiro

deve, nos termos do n.2 3 do artigo 385.~ do CCP, comunicar por escrito o facto ao dono da obra,

remetendo-Ihe cOpia do contrato em causa.

7-A responsabilidade pelo exato e pontual cumprimento de todas as obrigaçoes contratuais é do

ernpreiteiro, ainda que as rnesrnas sejarn cumpridas por recurso a subempreiteiros.

8 - E permitida a cessâo da posiç~o contratual do co-contratante, a qual deve constar

expressamente do contrato, em cláusula de revisâo ou opçäo inequivoca, salvo quanto se
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verifiquem as situaçoes previstas nas alineas a) e b) do fl.2 1 do artigo 318.~ do CCI’, sendo em

qualquer caso vedada nas situacöes previstas no n.9 1 do artigo 317.~ do CCI’.

9 - A cessäo da posição contratual depende ainda da observância dos requisitos impostos pelo n.°

2, do artigo 318.2, do CCI’.

Cláusula 463

Resolucáo do contrato pelo dono da obra

1 - Sem prejuizo das indemnizacöes legais e contratuais devidas, o dono da obra pode resolver o

contrato, para alem dos fundamentos gerais de resoluç5o do contrato previsto no fl.2 1 do artigo

333.9 do CCI’, também nos casos previstos no fl.9 1 do artigo 4O5.~ do CCI’.

Cláusula 473

Resolucào do contrato pelo empreiteiro

1 - Sem prejuIzo das indemnizaçôes legais e contratuais devidas, o empreiteiro pode resolver o

contrato, para além dos fundamentos gerais de resolução do contrato previsto no fl.2 1 do artigo

3323 do CCI’, também nas situacöes previstas no artigo 4O6.~ do CCP.

Clãusula 483

Foro competente

I’ara resoluçâo de todos os litigios decorrentes do contrato fica estipulada a competência do

Tribunal Administrativo de CIrculo de Mirandela, corn expressa renüncia a qualquer outro.

Cláusula 493

Comunicacöes e notificacöes

1 - Sem prejuizo de poderem ser acordadas outras regras quanto as notiflcacöes e comunicacöes

entre as partes do contrato, estas devem ser dirigidas, nos terrnos do COdigo dos Contratos

Püblicos, para o domicilio ou sede contratual de cada uma, identificados no Contrato.

2 - Qualquer alteraçâo das informaçöes de contacto constantes do contrato deve ser comunicada

a outra parte.

Cláusula 503

Contagem dos prazos
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Os prazos previstos no contrato sâo contInuos, correndo em sábados, dorningos e dias feriados.

Pacos do Conceiho de Valpaços, 8OS - de 2026.

A Vereadora corn o elouro d Con ratação Püblica

A04
(~J.4~reia Sofia Carvaiho Cunha

(No uso de poderes subdelegados par despocho n. ~ 6/2025 datado de 3 de novembro de 2025)
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